
Casem recorre contra decisÃ£o que arquivou aÃ§Ã£o por danos

O juiz federal Casem Mazloum interpÃ´s recurso contra acÃ³rdÃ£o do Tribunal de JustiÃ§a de SÃ£o
Paulo, que rejeitou aÃ§Ã£o indenizatÃ³ria por danos morais supostamente causados por desembargador
federal. O desembargador teria cometido excessos verbais em voto pÃºblico no julgamento de recurso
do MinistÃ©rio PÃºblico Federal contra sentenÃ§a de sua autoria.

Mazloum alega que o desembargador FÃ¡bio Prieto, apesar de estar exercendo uma atividade lÃcita,
“dela utilizou-se desconsideradamente”, o que estaria configurando abuso de direito. De acordo com o
acÃ³rdÃ£o, o juiz ficou impedido de acionar o desembargador, com base no princÃpio da
impessoalidade, alegando que “doutrina e jurisprudÃªncia de hÃ¡ muito vÃªm assentando que os atos
jurisdicionais geram responsabilidade objetiva do Estado”.

O Juiz federal argumenta que o entendimento do acÃ³rdÃ£o contraria o parÃ¡grafo 6Âº artigo 37 da
ConstituiÃ§Ã£o Federal “que nÃ£o proÃbe, de forma alguma, que a vÃtima de ato culposo de agente
pÃºblico o responsabilize diretamente, se assim o desejar”. O artigo 6Âº do parÃ¡grafo 37 diz que “as
pessoas jurÃdicas de direito pÃºblico e as de direito privado prestadoras de serviÃ§os pÃºblicos
responderÃ£o pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito
de regresso contra o responsÃ¡vel nos casos de dolo ou culpa”.

Salienta ainda que, apesar desse dispositivo estabelecer a responsabilidade objetiva do Estado, “nÃ£o
impede que o lesado, nos termos do artigo 186 do CÃ³digo Civil/2003 proponha aÃ§Ã£o direta contra o
lesante, hipÃ³tese em que ele suportarÃ¡ o encargo de provar a culpa do servidor”. O recurso ainda
nÃ£o tem relator. (STF)
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